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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNToNio dE JESUS aTHar 
ESTUMaNo, mat. nº 21547/1, na função de Engenheiro florestal, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 5.563,01 (cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais e um 
centavo), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.724,64
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 206,96

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.545,28
adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.086,13

Total de Proventos 5.563,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834729
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.546 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE – Processo nº 2021/4219.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019, oZaNEidE caNTo GoMES, mat. nº 
5166381/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.057,90 (cinco mil, cinquenta e sete reais e 
noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$5.057,90)

Total de Proventos

  5.057,90
  5.057,90

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834741
Portaria aP Nº 3488 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2011/290308.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, ar-
tigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, aNa 
lÚcia cElSo faUSTiNo, mat. nº 57189791/1, no cargo de fiscal Estadual 
agropecuário, pertencente ao quadro de pessoal da agência Estadual de 
defesa agropecuária do Estado do Pará - adEPará, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$5.926,65 (cinco mil, novecentos e vinte 
e seis reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações (atualizado 
de 2017 a 2022)

Total de Proventos

  5.926,65
5.926,65

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 20/11/2017, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834757

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.698 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/265412.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco 
aUGUSTo dE carValHo filHo, mat. 3167160/1, na função de Técni-
co agrimensor, pertencente ao quadro de pessoal do instituto de Terras 
do Pará - iTErPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.260,78 (dois mil, duzentos e sessenta reais e setenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.412,99
847,79

  2.260,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834778
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.237 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/194948.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo 
ii da lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria do Socorro caSTElo 
BraNco BarroS, mat. nº 411981/1, na função de Professor classe Es-
pecial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$13.209,25 (treze mil, duzentos e nove reais e vinte e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 108h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-2 – 40%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  4.002,18
2.161,18
255,46
342,85
432,03

2.001,09
  4.014,46
  13.209,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834791
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.745 de 27 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2022/162746.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 26 da lei nº 6.876/2006; art. 130, caput e § 1º, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 42, inciso V, da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, EdilSoN coSTa GoES, mat. nº 3154580/1, 
na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal 
da Universidade do Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.144,24 (quatro mil, cento e quarenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:


